
 
 

 
 

 

 

ILMO SR(a). PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAPORANGA/CE 
 
REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/23/TP-INF 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA  

NO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA/CE, de acordo com o MAPP 2555 e o projeto básico. 

 
E-mail oficial:  
licitacao@ipaporanga.ce.gov.br 

 
2Y CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.717.419/0001-15, empresa de construção civil, sito à Sitio Mata Fresca, S/Nº - Santarém, Orós/CE, 
neste ato representada por seu sócio YAGO SOUSA DA SILVA, portador da CNH nº 2157420311 registro 
nº 07815329479 emitida em 11/05/2022, vem com fulcro no Art. 41, § 2º da Lei nº 8.666/93, à presença 
de Vossa Senhoria, a fim de apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO do referido processo licitatório. 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
 

A decisão desta douta Comissão Permanente de Licitação que julgou INABILITADA a em-
presa 2Y foi publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará à página 36 do dia 26 de fevereiro de 2024, 
portanto, conforme prevê a Lei 8.666/93, caberá a interposição de recurso até o dia 02 de março de 
2024. 

 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências. 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

 
Nota-se, portanto que o Instrumento Administrativo Recursal é tempestivo na forma da 

Lei. 
 

II – DA SUSPENSÃO DO CERTAME 

 
Com base no §2º, do Art. 109, da Lei 8.666/93 o presente Processo Licitatório deverá ser 

suspenso: 
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Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências. 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

§ 2o O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a auto-

ridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso inter-

posto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

 

Requer, portanto, com base na Lei que o referido certame seja suspenso, com vistas, a 
preservar o próprio processo licitatório. Requeremos ainda que todas as decisões, referentes ao pro-
cesso licitatório seja comunicado à requerente através do e-mail: 2yconstrucoes2017@gmail.com 

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregulari-
dade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar 
e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1o do art. 113. 
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a adminis-
tração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos en-
velopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregulari-
dades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de re-
curso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
Nota-se, portanto, que dado o pedido Inicial de impugnação ao Edital, o presente Recurso 

Administrativo é tempestivo na forma da Lei. 
 
III – SINÓPSE FÁCTICA DOS FATOS  
 

A 2Y tendo todo o interesse em participar do presente processo licitatório fez a análise do 
Edital e de seus anexos com fins de verificar o atendimento e sua devida aplicação a todos os itens do 
processo em destaque, os quais se referem em especial nesse caso à OUTROS DOCUMENTOS. 

 
A 2Y foi surpreendida conforme julgamento desta CPL, quando da publicação do resulta-

do do julgamento, onde foi declarada INABILITADA por ter descumprido exigência editalícia constante 
no item 8.1.5 letra “g” do edital. 

 
Entendemos que a decisão desta CPL deverá ser refeita após a exposição de nossos ar-

gumentos que tem a finalidade de demonstrar a nossa HABILITAÇÃO no presente certame. 
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O QUE PEDE O EDITAL, ESPECIFICAMENTE NESTE ITEM 8.1.5:  

 

 
O QUE A 2Y APRESENTOU: 

 



 
 

 
 

 
Podemos afirmar, diante das exigências do edital especificamente do item 8.1.5 “g”, que a empresa 2y 
Consultoria Construções e Participações apresentou tal declaração, conforme subscrita acima em seu 
item 1), tendo dessa forma cumprido rigorosamente com todas as cláusulas e condições do presente 
edital. 

 
Portanto, diante de toda essa documentação, explanação e análise pormenorizada em 

seus vários aspectos, seria de bom alvitre que esta honrada comissão concordasse que as DE-
CLARAÇÕES apresentadas pela 2Y, estão em conformidade com o estabelecido no Edital. 

 
IV – LEI /.666/93 – JURISPRUDÊNCIA - TCU 

 
Vejamos o que diz o Art. 30 da Lei 8.666 que dispõe sobre as exigências quanto a Qualifi-

cação Técnica: 
 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instala-
ções e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técni-
ca que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado nas entidades profissio-
nais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no pa-
rágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 



 
 

 
 

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados 
de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior”. 
 

Dentre outros fatores, ocorre que o procedimento utilizado por esta CPL ao julgar a habilitação 
da recorrente não foi processado em atenção ao princípio da legalidade e com base em clássica 
lição de Hely Lopes Meirelles: 

 
“Na Administração Pública não há liberdade 
nem vontade pessoal. Enquanto na adminis-
tração particular é lícito fazer tudo o que a lei 
não proíbe, na Administração Pública só é 
permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para 
o particular significa “pode fazer assim”, para 
o administrador público significa “deve fazer 
assim”. 
 
*MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administra-
tivo brasileiro, 20, ed. São Paulo: Malheiros, 
1995, p. 83. 

 
Portanto não se deve perder de vista a Lei 8.666/93 que elenca os requisitos de habilitação que 
a administração poderá exigir ao elaborar o edital de licitação. 

 
A lei 8.666/93, inclusive, previu de forma exaustiva e fechada o rol de exigências que podem ser 
demandadas dos licitantes para o fim de demonstrar sua habilitação. 

 

Isso significa que os fins estabelecidos para a habilitação, qual seja o de possibilitar que os par-
ticulares demonstrem possuir a capacidade e a idoneidade mínimas necessárias para bem exe-
cutar o objeto da licitação, serão cumpridas por meio das demonstrações das exigências esta-
belecidas no edital, as quais, por sua vez, devem ser escolhidas a partir do conjunto legalmente 
previsto para tal fim, contido nos artigos 27 a 31 da já referida Lei 8.666/93. Sobre o caráter ta-
xativo das exigências legais para habilitação, Marçal Justen Filho, que comenta: 

 

“O artigo 27 efetivou a classificação dos re-
quisitos de habilitação. As espécies constitu-
em números clausulus e são: habilitação jurí-
dica, regularidade fiscal e trabalhista, qualifi-
cação técnica, qualificação econômi-



 
 

 
 

ca-financeira e a comprovação da utilização 
do trabalho de menores”. 
 

Esse é, também, o entendimento do TCU, como se verifica a partir da conclusão firmada RE-
CENTEMENTE através do ACÓRDÃO Nº 1849/2019 – TCU – Plenário tendo como relator o Exmo. 
Ministro Raimundo Carrero, conforme segue na íntegra para que não haja outras interpreta-
ções: 

 
Em virtude dos fatos apresentados, fica evidente que a INABILITAÇÃO da recorrente é to-
talmente indevida, e contraria o que dispõe a Lei 8.666, pois os critérios utilizados para 
julgamento da habilitação frustram o caráter competitivo. 
 

V – DO DIREITO E SUAS FUNDAMENTAÇÕES 
 
Conforme previsto na Lei 8.666/93, o processo licitatório deve ser conduzido de modo a 

ampliar a participação do particular, oportunizando de forma igualitária que aqueles detentores de 
capacitação elementar à execução do objeto licitado, possam concorrer para a satisfação daquele 
interesse público. 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da iso-
nomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do de-
senvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, 
de 2010) (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento). 
 
§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturali-
dade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010)”. 

 
Em virtude dos fatos apresentados, fica evidente que o processo licitatório encontra-se 

totalmente prejudicado pela inabilitação da 2Y. 
 

 
 
 



 
 

 
 

VII – DO PEDIDO 
 
Requer-se: 
 

a) O recebimento do presente Recurso Administrativo, dada a sua tempestividade. 
 

b) Sejam analisados e ponderados os fatos e fundamentos apresentados, procedendo-se alteração 
da decisão desta CPL, julgando assim a Recorrente HABILITADA para prosseguir no processo lici-
tatório, por ter atingido todas as exigências. 

 
c) Caso esta honrada CPL não acate o presente Recurso, que o mesmo seja enviado à autoridade 

superior, com base no Art. 109, § 4º e que sejam enviadas cópias do Recurso Administrativo e de 
todo o processo licitatório ao TCE-CE e ao TCU. 
 

d) Desde já, antecipamos nossos votos de estima e confiança para com esta honrada CPL, acredi-
tando em sua idoneidade e imparcialidade, crendo que a referida inabilitação se deu por um e-
quívoco dos mesmos em averiguar com maior amplitude a relação dos serviços apresentados nas 
Certidões de Acervo Técnico. 

 
Respeitosamente, 
 

ORÓS/CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024 
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